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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI COMPLEMENTAR N° 064, DE 02 DE DEZEMBRO DE
2025.

ACRESCENTA  DISPOSITIVO  À
L E I  C O M P L E M E N T A R
MUNICIPAL Nº 004, DE 19 DE
DEZEMBRO  DE  2003,  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALÉRIA  PERPÉTUO  GUIMARÃES,  Prefeita  do
Município  de  Jaci,  Comarca  de  Mirassol,  Estado  de  São
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei, faz saber que a Câmara Municipal de Jaci aprovou e ela
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica acrescido à relação de serviços descrita
no Artigo 12, da Lei Complementar Municipal nº 004, de 19
de dezembro de 2.003, que dispõe sobre o Imposto Sobre
Serviços  de  Qualquer  Natureza  –  ISSQN  e  dá  outras
providências, o seguinte item e subitem:

Item e
subitem

Relação dos Serviços Perc.

11.05

Serviços relacionados ao monitoramento e rastreamento a distância, em qualquer via ou
local, de veículos, cargas, pessoas e semoventes em circulação ou movimento, realizados
por meio de telefonia móvel, transmissão de satélites, rádio ou qualquer outro meio,
inclusive pelas empresas de Tecnologia da Informação Veicular, independentemente de o
prestador de serviços ser proprietário ou não da infraestrutura de telecomunicações que
utiliza.

3%

Art. 2º -  Esta lei  entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Jaci, 02 de dezembro de 2025.
Valéria Perpétuo Guimarães

Prefeita Municipal
...........................................................................................................

LEI N° 2.419, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO
DA TARIFA SOCIAL DE ÁGUA E
ESGOTO  PREVISTA  PELA  LEI
FEDERAL Nº 14.898, DE 13 DE
JUNHO DE 2024, ESTABELECE
NOVOS PARÂMETROS PARA A
COBRANÇA  DA  TARIFA  DE
Á G U A  E  E S G O T O  N O
MUNICÍPIO  DE  JACI  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALÉRIA  PERPÉTUO  GUIMARÃES,  Prefeita  do
Município  de  Jaci,  Comarca  de  Mirassol,  Estado  de  São
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei, faz saber que a Câmara Municipal de Jaci aprovou e ela
sanciona e promulga a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.  1º -  Fica  instituída  a  Tarifa  Social  de  Água e
Esgoto no Município de Jaci, nos termos da Lei Federal nº
14.898,  de  13  de  junho  de  2024,  com  as  seguintes
diretrizes.

§ 1º. O valor efetivo da Tarifa Social de Água e Esgoto
de que trata esta Lei consistirá em percentual de desconto
de  50%  (cinquenta  por  cento)  sobre  o  valor  da  tarifa
aplicável aos primeiros 15 m³ (quinze metros cúbicos) de
consumo  mensal  por  residência,  nos  mesmos  termos
estabelecidos na legislação federal.

§ 2º. O consumo que exceder 15 m³ será cobrado pela
tarifa regular vigente, sem desconto.

§  3º.  Não  serão  considerados  no  cálculo  da  renda
familiar  os  valores  recebidos  do  Bolsa  Família,  BPC  ou
outros benefícios assistenciais.

CAPÍTULO II
DOS REQUISITOS E MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO
Art. 2º - O benefício será concedido automaticamente

às famílias cadastradas no Cadastro Único para Programas
Sociais (CadÚnico) ou que possuam entre seus membros
beneficiários do BPC (Benefício de Prestação Continuada).

Art. 3° - Terão direito à Tarifa Social de Água e Esgoto
as famílias com renda per capita de até ½ (meio) salário-
mínimo, desde que:

I – Estejam inscritas no CadÚnico; ou I
I – Tenham em sua composição pessoa com deficiência

ou idoso (65+ anos) que receba o BPC.
Parágrafo único. O benefício não será concedido a

mais de uma unidade consumidora por família.
Art. 4° - O usuário que preencha os requisitos para a

aplicação  da  Tarifa  Social  de  Água  e  Esgoto  e  não  for
automaticamente vinculado ao benefício, poderá requerer
sua inclusão diretamente ao Setor de Água e Esgoto do
Município, mediante apresentação de:

I — Documento oficial de identificação;
II — Comprovante de cadastramento no CadUnico, ou

documento comprobatório de recebimento do BPC, quando
aplicável.

Parágrafo  Único.  O  Setor  de  Água  e  Esgoto  do
Município deverá analisar a solicitação no prazo máximo de
30  (trinta)  dias  e,  caso  haja  indeferimento,  apresentar
justificativa fundamentada ao requerente.

Art. 5° - A perda do benefício ocorrerá nas seguintes
hipóteses:

I – Quando a família deixar de atender aos critérios
dispostos no artigo 2º. desta lei;

II  –  Em  casos  de  fraude  ou  irregularidades  como
ligação clandestina, adulteração de hidrômetro ou qualquer
outra  irregularidade  que  infrinja  as  normas  aplicáveis  à
espécie;

III  –  Não  confirmação  da  manutenção  dos  requisitos
desta  lei  em  até  3  (três)  meses,  quando  devidamente
notificado, a contar do recebimento da notificação.

§  1º.  Antes  da  exclusão,  a  concessionária  deverá
notificar o usuário com 60 (sessenta) dias de antecedência,
informando o motivo e as formas de regularização.
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§ 2º.  A renovação cadastral  poderá ser automática,
com  base  em  dados  oficiais  (CadÚnico,  BPC),  podendo,
ainda,  a  Administração  Pública  Municipal,  se  assim
entender necessário, requerer o comparecimento físico do
beneficiário.

CAPÍTULO III
DAS  OBRIGAÇÕES  DO  PODER  PÚBLICO  E  DA

CONCESSIONÁRIA
Art. 6° - A Administração Pública Municipal de Jaci, ou,

no  caso  de  eventual  participação  de  um representante
administrativo, ou, ainda, de concessionária de serviços de
água e esgoto, deverão:

I  –  Integrar  e  ter  acesso  aos  s istemas  para
cadastramento automático dos beneficiários;

II  –  Divulgar  os  critérios  e  procedimentos  da  Tarifa
Social;

III  –  Enviar  relatórios  anuais  à  Agência  Reguladora
sobre o número de beneficiários;

IV – Disponibilizar canais de atendimento para cadastro
e  reclamações,  ou  utilizar  canais  já  existentes  que
viabilizem o adequado atendimento ao beneficiário;

V – Prover informação clara na fatura sobre o benefício
e eventuais irregularidades.

CAPÍTULO III
DAS  OBRIGAÇÕES  DO  PODER  PÚBLICO  E  DA

CONCESSIONÁRIA
Art. 7° - Na hipótese da prestação dos serviços de

abastecimento de água e esgoto vier a ser realizada por
terceiros,  a  qualquer  título,  deverá  ser  garantida  a
manutenção da Tarifa  Social  de Água e Esgoto para os
beneficiários  já  cadastrados,  respeitando-se  os  critérios
estabelecidos  pela  Lei  Federal  no  14.898/2024.

Art. 8° - Fica mantido o benefício previsto pela Lei
Municipal  n.  2.109,  de  06  de  abri l  de  2016,  aos
contribuintes com 65 (sessenta e cinco) anos de idade ou
mais, quando do sexo masculino, ou 50 (sessenta) anos de
idade ou mais, quando do sexo feminino, nos termos da
legislação mencionada.

Art.  9°  -  Na  ausência  de  regulações  específicas  não
previstas relacionadas à Tarifa Social  de Água e Esgoto,
aplica-se  subsidiariamente  o  disposto  na  Lei  Federal  nº
14.898, de 13 de junho de 2024.

Art. 10° - As adequações orçamentárias decorrentes
desta  lei  correrão  à  conta  de  dotações  constantes  do
orçamento vigente, alteradas se necessário.

Art. 11° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Jaci, 02 de dezembro de 2025.
Valéria Perpétuo Guimarães

Prefeita Municipal
...........................................................................................................

LEI N° 2.420, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025.

REGULAMENTA A LEI FEDERAL
N º  1 3 . 9 3 5 ,  D E  1 1  D E
DEZEMBRO  DE  2019,  QUE

DISPÕE SOBRE A PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE PSICOLOGIA
E  DE  SERVIÇO  SOCIAL  NAS
R E D E S  P Ú B L I C A S  D E
EDUCAÇÃO  BÁSICA,  NO
ÂMBITO  MUNICIPAL.

VALÉRIA  PERPÉTUO  GUIMARÃES,  Prefeita  do
Município  de  Jaci,  Comarca  de  Mirassol,  Estado  de  São
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei, faz saber que a Câmara Municipal de Jaci aprovou e ela
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  -  A  rede  pública  de  educação  básica  do
sistema de ensino do Município de Jaci disporá de serviços
de Psicologia e de Serviço Social.

§  1º.  Os  (As)  profissionais  de  psicologia  e  de  serviço
social  integrarão  equipes  multiprofissionais  desta  rede
pública  de  educação  básica  do  sistema  de  ensino  do
Município  de  Jaci  para  atender  às  necessidades  e  às
prioridades definidas pela política de educação.

§  2º.  O(A)  assistente  social  e  o(a)  psicólogo(a)
considerarão  as  diretrizes  pedagógicas  de  cada  rede
pública de educação básica e o projeto político-pedagógico
dos respectivos estabelecimentos de ensino.

§ 3º. O(A) assistente social e o(a) psicólogo(a) de que
trata esta Lei serão lotados na rede pública de educação
básica do sistema de ensino do Município de Jaci.

§  4º.  O(A)  assistente  social  e  o(a)  psicólogo(a)
considerarão as condicionantes sociais  e  psicológicas do
desenvolvimento  humano  numa  perspectiva  global,
inclusiva e coletiva da educação, vedadas as intervenções
individualizantes  e  em  substituição  às  demais  políticas
públicas sociais.

Art. 2º -  O(A) assistente social  e o(a) psicólogo(a),
juntamente  com  a  equipe  multiprofissional  da  educação,
terão  como  atribuições:

I  -  Contr ibuir  com  a  garant ia  do  acesso,  da
permanência e do aproveitamento escolar,  inclusive dos
estudantes em situação de infrequência ou evasão escolar;

II - Participar da construção de diagnósticos acerca das
demandas escolares do território,  identificando prioridades
de ação com a equipe multidisciplinar;

III - participar da elaboração, execução e avaliação de
políticas públicas sociais voltadas à educação;

IV  -  Ampliar  e  fortalecer  a  participação  familiar  e
comunitária em projetos oferecidos pela rede de ensino;

V - Considerar condições sócio-históricas presentes na
transmissão  e  apropriação  de  conhecimentos  em  suas
intervenções com as equipes pedagógicas;

VI  -  Conhecer  e  analisar  os  dados  relativos  ao
monitoramento  do  acesso,  da  permanência  e  do
aproveitamento  escolar  a  fim  de  propor  ou  fortalecer
políticas  públicas  sociais;

VII  -  Incentivar  a  orientação  profissional  e  construção
de projeto de vida com base nos Temas Contemporâneos
Transversais  presentes  na  Base  Nacional  Comum
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Curricular;
VIII - Promover o acesso, a permanência, bem como

desenvolver ações para melhoria da qualidade do processo
de ensino-aprendizagem do estudante com distorção idade-
série; deficiências; transtornos globais do desenvolvimento
e  altas  habilidades  ou  superdotação;  comunidades
tradicionais;  adolescentes  em  cumprimento  de  Medidas
Socioeducativas  em  meio  aberto  ou  fechado;  jovens  e
adultos em privação de liberdade; e do estudante internado
para tratamento de saúde por longo período, em contextos
urbanos, rurais, comunidades tradicionais e indígenas;

IX  -  Atuar  na  comunidade  escolar,  com  vistas  à
valorização  do  trabalho  de  professores  e  de  demais
trabalhadores da educação da rede pública;

X - Contribuir com ações e estratégias voltadas para a
qualidade de vida no trabalho escolar e nas relações de
trabalho entre os profissionais da educação;

XI  -  Propor  e  articular  estratégias  de  prevenção,
intervenção e promoção, junto com a comunidade escolar e
as  demais  políticas  públicas  sociais,  em  questões
relacionadas  a  situações  de  violência,  uso  abusivo  de
drogas, gravidez na adolescência e vulnerabilidade social,
situações de ameaça ou violações de direitos humanos e
sociais;

XII  –  Construir,  em  articulação  com  a  comunidade
escolar, rede de proteção social e o controle social, ações
preventivas  de  combate  às  violências  e  intolerâncias,
inclusive a racial, religiosa, de gênero, doméstica, sexual,
bem como assédio moral, psicológico e/ou físico, conforme
a Lei nº 13.185/2015;

XIII  -  Mapear,  conhecer  e  dialogar  com a  rede  de
proteção  social  com  vistas  ao  fortalecimento  dos
programas e  serviços  de  educação,  saúde e  assistência
social,  lazer,  cultura,  esporte,  profissionalização,  entre
outros,  oferecidos  no  território  para  o  atendimento  às
famílias;

XIV  -  Articular,  com  a  rede  de  proteção  social,
estratégias  de  intervenção  e  orientação  por  meio  da
avaliação das condicionantes psicossociais que influenciam
no processo de ensino-aprendizagem, na infrequência e na
evasão escolar, no atendimento educacional especializado,
entre outras situações do cotidiano escolar;

XV  -  Incentivar  o  reconhecimento  do  território  no
processo de articulação do estabelecimento de ensino e
das  demais  instituições  públicas,  privadas,  organizações
comunitárias locais e movimentos sociais;

XVI - Estimular a participação da comunidade escolar e
a organização estudantil em estabelecimentos de ensino e
na  comunidade  em geral  por  meio  da  participação  nos
grêmios  estudantis,  nos  conselhos,  nas  comissões,  nos
fóruns,  nos  grupos  de  trabalhos,  nas  associações,  nas
federações  e  demais  formas  de  participação  social,  de
modo a contribuir para a efetivação da gestão democrática
na escola, conforme preconiza a Constituição Federal (art.
206, VI);

XVII - Integrar as ações intersetoriais que promovam o

processo  de  inclusão  e  permanência  do  estudante  com
deficiência em todas as etapas e modalidades da educação
básica;

XVIII  -  Identificar e avaliar, em conjunto com a escola,
a  necessidade  de  encaminhamento  à  rede  de  proteção
social  dos  casos  que  apresentam  demandas  que
necessitem  de  intervenção  ou  avaliação  específica  de
outras  políticas  públicas  sociais;

XIX  -  Fomentar,  em  colaboração  com  a  rede  de
proteção social,  a  criação  de  programas e  serviços  das
políticas públicas sociais de defesa e promoção de direitos
dos  estudantes  e  de  suas  famílias,  a  fim  de  atender  a
demandas  afetas  ao  processo  de  ensino-aprendizagem;

XX - Fortalecer, em articulação com a rede de proteção
social, o sistema de garantia de direitos das crianças e dos
adolescentes  vítimas  ou  testemunhas  de  violência,
conforme  a  Lei  nº  13.431/2017;

XXI - Incentivar práticas pautadas na cultura de paz
nas  escolas,  tais  como  projetos  de  mediação,  práticas
restaurativas ou outros meios de autocomposição;

XXII - Divulgar o Estatuto da Criança e do Adolescente,
o Estatuto da Igualdade Racial, o Estatuto da Juventude, a
Lei Brasileira de Inclusão a legislação social em vigor e as
políticas públicas sociais, contribuindo para a formação e o
exercício  da  cidadania  do  estudante  e  da  comunidade
escolar;

XXIII  -  Articular-se  com  as  equipes  técnicas  que
executam os serviços de Medida Socioeducativa em meio
aberto  e  com a comunidade escolar  na promoção e no
fortalecimento da consecução dos objetivos educacionais e
de integração social do adolescente, conforme preconiza a
Lei nº 12.594/2012 (Lei do SINASE);

XXIV  -  Articular-se  com  as  equipes  técnicas  que
executam os serviços de Medida Socioeducativa e com a
comunidade escolar na promoção e no fortalecimento da
escola  como  espaço  de  execução  das  medidas
socioeducativas  em meio  aberto,  de  acordo  com o  que
preconiza  a  Lei  nº  12.594/2012  (Lei  do  SINASE),  e  em
consonância  com os  objetivos  do Plano de Atendimento
Socioeducativo do Município;

XXV  -  Art icular-se  com  as  equipes  técnicas
responsáveis pelo acompanhamento e pela execução de
penas  e  medidas  alternativas  para  adultos  e  com  a
comunidade escolar na promoção e no fortalecimento da
consecução  dos  objetivos  educacionais  e  de  integração
social do apenado, sendo ele estudante, responsável legal
de estudante ou simples cumpridor da pena, considerando
que  tais  medidas  possuem  caráter  educativo  com
benefícios  à  sociedade;

XXVI  -  Fortalecer,  em  articulação  com  a  rede  de
proteção  social,  ações  de  promoção  da  saúde  física,
mental, social, sexual e reprodutiva;

XXVII  -  Apoiar  o  fomento  e  a  inserção  inicial,  em
colaboração com a rede executora, do estudante no mundo
do trabalho e na formação profissional continuada e;

XXVIII  -  contribuir  com  a  formação  continuada  de
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profissionais da educação.
Parágrafo único. A atuação do(a) Assistente Social e

do(a)  Psicólogo(o)  observará  os  limites  profissionais,
institucionais  e  as  responsabilidades  de  cada  ator  na
promoção de uma sociedade mais justa e emancipatória.

Art. 3º -  O(a)  assistente social  da rede pública de
educação básica terá como atribuição:

I  -  Subsidiar  a  elaboração de projetos  pedagógicos,
planos e estratégias, a partir de conhecimentos de políticas
públicas sociais, bem como do exercício e da defesa dos
direitos humanos, civis, políticos e sociais da coletividade;

II - Participar da elaboração, execução e avaliação de
políticas públicas sociais voltadas à educação;

III - Contribuir com o processo de ensino-aprendizagem
de modo a assegurar a universalidade de acesso aos bens e
serviços  relativos  aos  programas  e  políticas  públicas
sociais, bem como sua gestão democrática;

IV  -  Interv i r  e  or ientar  na  perspect iva  dos
condicionantes  sociais  nas  situações  relacionadas  às
dificuldades  no  processo  de  ensino-aprendizagem,  evasão
escolar, atendimento educacional especializado;

V  -  Atuar  na  garantia  da  qualidade  dos  serviços
oferecidos  aos  estudantes,  com  vistas  ao  pleno
desenvolvimento de crianças e adolescentes, de jovens e
adultos, respeitando as condições peculiares dos ciclos de
vida, contribuindo, assim, para sua formação, como sujeitos
de direitos;

VI  -  Aprimorar as relações sociais entre a escola,  a
família e a comunidade, de modo a promover a eliminação
de todas as formas de preconceito;

VII - Favorecer o processo de inclusão e permanência
de  estudantes  com  necessidades  sociais  e  educativas
específicas  no  fortalecimento  das  relações  escolares  e
comunitárias,  bem  como  das  condições  de  acesso  às
políticas públicas sociais;

VIII  -  Propor  e  articular  estratégias  de  prevenção,
intervenção e promoção, junto com a comunidade escolar e
as  demais  políticas  públicas  sociais,  em  questões
relacionadas  a  situações  de  ameaça  ou  violações  de
direitos humanos e sociais;

IX  -  Realizar  assessoria  e  consultoria  técnica  em
matéria de serviço social com os profissionais da educação
e  à  gestão  escolar,  bem  como  participar  de  espaços
coletivos de decisões;

X - Conhecer, analisar e fortalecer o acompanhamento
e  o  monitoramento  do  acesso,  da  permanência  e  do
aproveitamento escolar dos beneficiários de programas de
transferência  de  renda  na  perspectiva  da  garantia  de
direitos;

XI - Planejar, executar e avaliar pesquisas inerentes ao
universo escolar que contribuam para análise da realidade
social  e  para  subsidiar  ações  profissionais  na  política
educacional;

XII  -  Contribuir  com  a  formação  continuada  de
profissionais  da  rede  pública  de  educação  básica  na
perspectiva dos direitos humanos, sociais e de cidadania;

XIII  -  Viabilizar  e articular,  com a rede de proteção
social,  estratégias que garantam o acesso a programas,
projetos,  serviços  e  benefícios  sociais  aos  estudantes  e
suas famílias com vistas ao fortalecimento dos vínculos e a
permanência escolar;

XIV - Elaborar Plano de Intervenção em que estejam
definidos  os  instrumentos  teórico-metodológicos,  ético-
políticos  e  técnico-operativos,  como  elementos
constitutivos  da  prática  profissional;  e

XV - Participar nos espaços democráticos de controle
social  e  na  construção  de  estratégias  de  fomento  à
participação  da  comunidade  escolar  nas  conferências  e
conselhos de Educação e de outras políticas.

Parágrafo único. A atuação do assistente social no
âmbito da rede pública de educação básica dar-se-á na
observância  das  leis,  regulamentações,  instrumentais
teóricos  e  metodológicos  do  Serviço  Social.

Art.  4º  -  O(a)  psicólogo(a)  da  rede  pública  de
educação básica terá como atribuição:

I  -  Subsidiar  a  elaboração de projetos  pedagógicos,
planos  e  estratégias  a  partir  de  conhecimentos  da
Psicologia  do  desenvolvimento  e  da  aprendizagem,
preservando  a  autonomia  das  pessoas  no  processo  de
ensino aprendizagem;

II - Participar da elaboração, execução e avaliação de
políticas públicas sociais voltadas à educação;

III  -  Contribuir  com  a  promoção  dos  processos  de
aprendizagem,  buscando,  juntamente  com  as  equipes
pedagógicas,  garantir  o  direito  à  inclusão  de  todas  as
crianças e os adolescentes, inclusive jovens e adultos que
não tiveram acesso na idade recomendada;

IV  -  Orientar  casos  de  dificuldades  nos  processos  de
escolarização  de  modo  a  evitar  a  intensificação  dos
processos de medicalização, patologização, discriminação e
estigmatização;

V - Realizar avaliação psicológica ante as necessidades
específicas identificadas no processo ensino-aprendizagem:

a)  o  processo  avaliativo  no  âmbito  da  Lei  nº
13.935/2019 estará necessariamente associado à análise
do  contexto  social,  econômico,  político  e  cultural  dos
fenômenos a serem investigados, subjacentes aos objetivos
e natureza da avaliação psicológica; e

b)  a  avaliação  psicológica  não  será  realizada,  em
nenhuma hipótese, no contexto escolar, no âmbito da Lei
nº  13.935/2019,  será  substitutiva  daquela  realizada  no
âmbito  da  saúde  ou  da  política  de  educação  especial,
tampouco se proporá a suprir a inexistência desses serviços
no território, quando assim o for.

VI  -  Auxiliar  equipes  da  rede  pública  de  educação
básica  na  integração  comunitária  entre  a  escola,  o
estudante e a família;

VII - Contribuir na formação continuada de profissionais
da educação;

VIII - Participar da elaboração de projetos de educação
e orientação profissional;

IX - Contribuir com programas e projetos desenvolvidos
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na escola, considerando as potencialidades do território em
articulação com as demais políticas públicas sociais;

X  -  Promover  relações  colaborativas  no  âmbito  da
equipe multiprofissional e entre a escola e a comunidade;

XI - Colaborar com ações de enfrentamento a culturas
institucionais  discriminatórias,  à  violência  e  aos
preconceitos  na  escola;

XII  -  Propor  articulação  intersetorial  no  território,
visando à  integralidade de  atendimento  ao  Município,  o
apoio às Unidades Educacionais e o fortalecimento da Rede
de Proteção Social;

XIII  -  Promover  ações  voltadas  à  escolarização  do
público da educação especial e inclusiva;

XIV  -  Propor  ações,  juntamente  com a  comunidade
escolar e a sociedade de forma ampla, visando à melhoria
nas condições de ensino, considerando a estrutura física
das  escolas,  o  desenvolvimento  da  prática  docente,  a
qualidade do ensino, entre outras condições objetivas que
permeiam o ensinar e o aprender;

XV  -  Atuar  em  uma  perspectiva  crítica,  inclusiva,
diversa e ética na defesa dos direitos humanos, a partir do
contexto social, cultural e histórico presente no cotidiano e
realidade das escolas;

XVI  -  Mapear,  conhecer  e  dialogar  com a  rede  de
proteção  social  com  vistas  ao  fortalecimento  dos
programas e  serviços  de  educação,  saúde e  assistência
social,  lazer,  cultura,  esporte,  profissionalização  entre
outros,  oferecidos  no  território  para  o  atendimento  às
famílias;

XVII - Articular, na rede de proteção social, estratégias
de  intervenção  e  orientação  por  meio  da  análise  das
condicionantes  psicossociais  que  influenciam  no  processo
de  ensino-aprendizagem,  na  infrequência  e  na  evasão
escolar,  no atendimento educacional especializado, entre
outras situações do cotidiano escolar;

XVIII  -  Incentivar  o  reconhecimento  do  território  no
processo de articulação do estabelecimento de ensino e
demais  instituições  públicas,  privadas,  organizações
comunitárias  locais  e  movimentos  sociais;

IXX - Fortalecer e promover, em articulação com a rede
de  proteção  social,  ações  de  combate  ao  racismo,  ao
sexismo, a homofobia, a xenofobia, a discriminação social,
cultural, religiosa e a discriminação de característica físicas
diferenciadas.

XX  -  Estimular  a  organização  estudanti l  em
estabelecimentos de ensino e na comunidade em geral por
meio  da  participação  nos  grêmios  estudantis,  nos
conselhos,  nas  comissões,  nos  fóruns,  nos  grupos  de
trabalhos,  nas  associações,  nas  federações  e  demais
formas de participação social;

XXI - Integrar as ações intersetoriais que promovam o
processo  de  inclusão  e  permanência  do  estudante  com
deficiência em todas as etapas e modalidades da educação
básica;

XXII - Identificar e avaliar, em conjunto com a escola, a
necessidade de encaminhamento à rede de proteção social

dos casos que apresentam demandas que necessitem de
intervenção  ou  avaliação  específica  de  outras  políticas
públicas  sociais;

XXIII  -  Fomentar,  em  colaboração  com  a  rede  de
proteção social,  a  criação  de  programas e  serviços  das
políticas públicas sociais de defesa e promoção de direitos
dos estudantes e suas famílias, a fim de atender demandas
afetas ao processo de ensino-aprendizagem;

XXIV  -  Fortalecer,  em  articulação  com  a  rede  de
proteção  social,  o  sistema  de  garantia  de  direitos  das
crianças  e  adolescentes  vítimas  ou  testemunhas  de
violência, conforme a Lei nº 13.431/2017;

XXV - Incentivar práticas pautadas na cultura de paz
nas  escolas,  tais  como  projetos  de  mediação,  práticas
restaurativas ou outros meios de autocomposição;

XXVI - Aprimorar a relação entre a escola, a família e a
comunidade  de  modo  a  combater  todas  as  formas  de
preconceito, violência e intolerância, por meio de projetos
que aproximem a escola das famílias e da comunidade em
que esteja inserida e, da mesma forma, o contrário;

XXVII  -  Incentivar  a  gestão  democrática  escolar,
conforme preconiza a Constituição Federal (art. 206, VI) e
LDB (art. 3º, VIII);

XXVIII  -  Articular-se  com  as  equipes  técnicas  que
executam os serviços de Medida Socioeducativa e com a
comunidade  escolar  na  promoção  e  fortalecimento  da
consecução  dos  objetivos  educacionais  e  de  integração
social  do  adolescente,  conforme  preconiza  a  Lei  nº
12.594/2012 (Lei do SINASE) e;

XXIX  -  Articular-se  com  as  equipes  técnicas  que
executam os serviços de Medida Socioeducativa e com a
comunidade escolar na promoção e no fortalecimento da
escola  como  espaço  de  execução  das  medidas
socioeducativas em meio aberto, conforme preconiza a Lei
nº 12.594/2012 (Lei do SINASE).

Parágrafo  único.  A  atuação  do(a)  psicólogo(a)  na
rede pública de educação básica do sistema de ensino dar-
se-á  na observância  das  leis,  das  regulamentações,  dos
instrumentais  teóricos  e  metodológicos  e  dos  princípios
éticos da Psicologia.

Art.  5º -  É  vedada a  prática  de psicoterapia  e  de
práticas individualizantes e/ou excludentes no âmbito da
escola.

Art. 6º - Este Projeto de Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Jaci, 02 de dezembro de 2025.
Valéria Perpétuo Guimarães

Prefeita Municipal
...........................................................................................................

LEI N° 2.421, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025.

AUTORIZA  O  EXECUTIVO  A
ABRIR  CRÉDITO  ADICIONAL
ESPECIAL NO VALOR DE ATÉ
R$  215.610,74  (DUZENTOS E
QUINZE MIL E SEISCENTOS E
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DEZ  REAIS  E  SETENTA  E
QUATRO CENTAVOS).

VALÉRIA  PERPÉTUO  GUIMARÃES,  Prefeita  do
Município  de  Jaci,  Comarca  de  Mirassol,  Estado  de  São
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei, faz saber que a Câmara Municipal de Jaci aprovou e ela
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica aberto e aprovado na Contabilidade da
Prefeitura Municipal de Jaci, um Crédito Adicional Especial
no valor inicial de até R$ 215.610,74 (duzentos e quinze mil
e seiscentos e dez reais e setenta e quatro centavos), à
seguinte dotação do orçamento vigente:

08  243  00  –  Assistência  à  cr iança  e  ao
adolescente

08 243 0811 – Defesa dos direitos da criança e
do adolescente - CMDCA

08 243 0811 260 0000 – Manutenção do conselho
municipal da criança e do adolescente.

4.4.50.00.00 – TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES
PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS

Art. 2º - O Crédito Adicional Especial aprovado pelo
artigo anterior  será coberto por valores provenientes de
recurso de doação das seguintes empresas:

EMPRESA CNPJ R$

PIRELLI PNEUS LTDA 59.179.838/0001-37 R$ 3.000,00

HEVEA-TEC INDUSTRIA E COMERCIO 03.083.960/0001-50 R$ 13.000,00

GRANJA FARIA A.A. 43.761.272/0001-17 R$ 52.000,00

ILD BRASIL PRODUCTION LTDA 02.924.519/0001-91 R$ 37.372,29

H&N AVICULTURA LTDA 14.392.539/0001-48 R$ 20.717,77

LOHMANIN BRASIL AVICULTURA LTDA 06.016.215/0001-87 R$ 17.590,63

PLANALTO POSTURA AVICULTURA LTDA 24.683.637/0001-98 R$ 15.054,01

NOVOGEN DO BRASIL AVICULTURA LTDA 28.796.276/0001-47 R$ 5.232,19

HY-LINE AVICULTURA LTDA 60.185.304/0001-00 R$ 4.336,20

LAYER GENETICS BRASIL LTDA 46.081.656/0001-87 R$ 47.307,65

TOTAL R$ 215.610,74

Art. 3° -  Esta lei  entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Jaci, 02 de dezembro de 2025.
Valéria Perpétuo Guimarães

Prefeita Municipal
...........................................................................................................

LEI N° 2.422, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA
LE I  Nº  2 .397 ,  DE  05  DE
DEZEMBRO  DE  2024  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALÉRIA  PERPÉTUO  GUIMARÃES,  Prefeita  do
Município  de  Jaci,  Comarca  de  Mirassol,  Estado  de  São
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei, faz saber que a Câmara Municipal de Jaci aprovou e ela
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  -  A  ementa  da  Lei  nº  2.397,  de  05  de
dezembro de 2.024, passa a vigorar com a seguinte nova
redação:

“AUTORIZA  O  EXECUTIVO  A  ADQUIRIR  POR
DESAPROPRIAÇÃO  AMIGÁVEL  A  ÁREA  QUE

ESPECIFICA,  DESTINADA  AO  PROLONGAMENTO  DA
R U A  G U E R I N O  S E C C H E S ,  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.”

Art. 2°- O “caput” do Artigo 1º, da Lei nº 2.397, de 05
de dezembro de 2.024 passa a vigorar com a seguinte nova
redação:

“Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a adquirir, por
desapropriação  amigável,  para  atender  ao  interesse
público, o imóvel urbano objeto de parte da Matrícula nº
62.944  do  CRI  de  Mirassol/SP,  declarado  de  utilidade
pública  pelo  Decreto  nº  042,  de  25  de  maio  de  2021,
destinado  ao  prolongamento  da  Rua  Guerino  Secches,
contendo a seguinte descrição:”

Art.  3°-  Esta  lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Jaci, 02 de dezembro de 2025.
Valéria Perpétuo Guimarães

Prefeita Municipal
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 090/2025
OBJETO:  A  presente  licitação  tem  por  objeto,  o

Registro  de  Preços  para  a  Aquisição  de  Gêneros
Alimentícios, conforme especificações constantes do Termo
de Referência, que integra este Edital como Anexo I.

DATA E HORA DA SESSÃO PÚBLICA: 17/12/2025 às
08h30 (horário de Brasília).

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço
MODO DE DISPUTA: Aberto
AMOSTRA: Não
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim
L I N K :  S C P I  P o r t a l  d e  C o m p r a s

(http: / /200.95.195.126:8079/COMPRASEDITAL/)
JACI, 03 DE DEZEMBRO DE 2025.
VALERIA PERPETUO GUIMARÃES

PREFEITA MUNICIPAL DE JACI
...........................................................................................................
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Prefeitura Municipal de Jaci 
Estado de São Paulo 

Praça Dom Lafayete Libâneo, 700 - Centro - CEP: 15155-000 - Fone: (17) 3283-9930. CNPJ- 45.142.684/0001-02 - 

E-mail: prefeitura@jaci.sp.gov.br - licitação@jaci.sp.gov.br. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 196/2025 
 
O MUNICÍPIO DE JACI, CNPJ nº 45.142.684/0001-02, com sede administrativa na Praça 
Dom Lafayete Libaneo nº 700 – Bairro Centro – CEP 15.155-000 – Jaci – SP, neste ato 
representado pela  Prefeita Municipal, SENHORA VALERIA PERPETUO GUIMARÃES, 
portadora da cédula de identidade RG nº 17.514.030-3, emitido pela Secretaria da 
Segurança Pública do Estado de São Paulo e, devidamente Inscrito no Cadastro das Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 061.705.038-40, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
046/2025, processo administrativo n.º 081/2025, RESOLVE registrar os preços da(s)  
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital 
de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, no Decreto nº 025, de 24 de março de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO: 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para a eventual Aquisição de 
Materiais de Construção, especificados nos itens 1, 6, 7, 8, 10, 11, 12, 26, 27, 34, 36, 41, 
45, 48, 50, 55, 58, 67, 68, 73, 74, 75, 77, 78, 79, 93, 94, 101, 103, 108, 111, 114, 116, 
121, 124, 133 do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 046/2025, que é 
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 
Fornecedor: EMPRESA STUCCHI MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA. 
CNPJ/MF: 60.779.451/0001-09 
Endereço: Rua Cassiano Maciel Pontes nº 79 – Bairro Centro – CEP 15.155-000 – Jaci – SP 
– Fone (0XX17) 3283-1213 – E-mail: stucchimateriais@hotmail.com 
Representante Legal: SENHOR JOSE MARIA STUCCHI 
CPF: 025.658.868-61 
Valor total de R$ 39.760,00 (trinta e nove mil e setecentos e sessenta reais). 
 

Item 
do 
TR 
 

Especificação Marca 
(se exigida 
no edital) 

Unidade Quantidade 
 

Valor 
Unitário 

R$ 

1 
ACABAMENTO PARA VALVULA DE DESCARGA (SIMILAR A HYDRA OU 
DOCOL) 

REPACAR UND 4, 24,00 

6 ADITIVO IMPERMEABILIZANTE 18 LITROS ORIGINAL UND 38, 90,00 

7 
ADITIVO PLASTIFICANTE PARA ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 18 
LITROS 

ORIGINAL UND 6, 110,00 

8 ALICATE UNIVERSAL 8 200MM STARFER UND 12, 19,00 

10 ARGAMASSA ACII 20KG QUARTZOLIT UND 135, 22,00 

11 ARGAMASSA DE ACENTAMENTO - CIMENTO COLA - 20 KG - AC3 - SACO VOTOMASSA SC 75, 22,00 

12 
ARGAMASSA POLIMÉRICA IMPERMEABILIZANTE DE ALTO 
DESEMPENHO 18KG 

SIKA UND 38, 69,90 

26 COTOVELO 2" - MARROM - ÁGUA PLASTILIT UND 23, 12,90 

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço
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27 COTOVELO 3/4 - AZUL - ÁGUA PLASTILIT UND 90, 4,00 

34 JANELA VENEZIANA BRANCA 1,50X1,00M - ALUMÍNIO PROVISAO UND 8, 450,00 

36 LIXA D'AGUA - 200 WORKER UND 75, 0,93 

41 MANGUEIRA POLIETIL 1.1/2 NFLEX MT 75, 4,10 

45 PORTA COMPLETA - BATENTE E FOLHA - 90 CM - ALUMÍNIO CRV UND 3, 720,00 

48 RALO COMPLETO PARA BANHEIRO 15X15 - INOX DACUNHA UND 15, 9,00 

50 REGISTRO DE GAVETA 2" RIBEIRO UND 75, 128,00 

55 TEE DE 100MM - ESGOTO PLASTILIT UND 38, 8,00 

58 TELHA DE FIBROCIMENTO 2,50M ETERNIT UND 30, 21,00 

67 VITRÔ MAXIM-AR PRETO 60X60 PROVISAO UND 8, 135,00 

68 
ACABAMENTO PARA VALVULA DE DESCARGA (SIMILAR A HYDRA OU 
DOCOL) 

REPACAR UND 1, 24,00 

73 ADITIVO IMPERMEABILIZANTE 18 LITROS ORIGINAL UND 12, 90,00 

74 
ADITIVO PLASTIFICANTE PARA ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 18 
LITROS 

ORIGINAL UND 2, 110,00 

75 ALICATE UNIVERSAL 8 200MM STARFER UND 3, 19,00 

77 ARGAMASSA ACII 20KG QUARTOZOLI UND 45, 22,00 

78 ARGAMASSA DE ACENTAMENTO - CIMENTO COLA - 20 KG - AC3 - SACO VOTOMASSA SC 25, 22,00 

79 
ARGAMASSA POLIMÉRICA IMPERMEABILIZANTE DE ALTO 
DESEMPENHO 18KG 

SIKA UND 12, 69,90 

93 COTOVELO 2" - MARROM - ÁGUA PLASTILIT UND 7, 12,90 

94 COTOVELO 3/4 - AZUL - ÁGUA PLASTILIT UND 30, 4,00 

101 JANELA VENEZIANA BRANCA 1,50X1,00M - ALUMÍNIO PROVISAO UND 2, 450,00 

103 LIXA D'AGUA - 200 WORKER UND 25, 0,93 

108 MANGUEIRA POLIETIL 1.1/2 NFLEX MT 25, 4,10 

111 PORTA COMPLETA - BATENTE E FOLHA - 90 CM - ALUMÍNIO CRV UND 1, 720,00 

114 RALO COMPLETO PARA BANHEIRO 15X15 - INOX DACUNНА UND 5, 9,00 

116 REGISTRO DE GAVETA 2" RIBEIRO UND 25, 128,00 

121 TEE DE 100MM - ESGOTO PLASTILIT UND 12, 8,00 

124 TELHA DE FIBROCIMENTO 2,50M ETERNIT UND 10, 21,00 

133 VITRÔ MAXIM-AR PRETO 60X60 PROVISAO UND 2, 135,00 

 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S): 
 
3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura do Município de Jaci. 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal 
que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
• apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
•  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
•  consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor. 

• A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

• O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
•  Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 
prazo de vigência da ata. 
•  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 

ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 
participante aceita pelo órgão gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 
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• O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
 
DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 
 
• As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
• O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e 
os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 
que aderirem à ata de registro de preços. 
 
VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
 
4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA: 
 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual 
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
 
5.4.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que: 
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5.4.1.1. Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e  
 
5.4.1.2. Mantiverem sua proposta original. 
  
5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados 
na ata. 
 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.1.2. somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 8. 
 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 
licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
 
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado. 
 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
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5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, nas seguintes situações: 
 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  
 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 
os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 
 
6.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS: 
 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 
 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
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7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes que tiveram seu registro cancelado.  
 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 
 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão gerenciador 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado. 
 
7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS: 
 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
 
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 
 
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 30, § 2º, do 
Decreto nº 025, de 24 de março de 2023; ou 
 
8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão gerenciador, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
 
8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
 
8.4.1. Por razão de interesse público; 
8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 
8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 29, § 3º e 30, § 
4º, ambos do Decreto nº 025, de 24 de março de 2023.  
 
9. DAS PENALIDADES: 
 
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 
 
9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata.  
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9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que 
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso 
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
 
9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
10. CONDIÇÕES GERAIS: 
 
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo ao 
Edital. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 
cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  
 

JACI, 02 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

 
 

MUNICÍPIO DE JACI 
VALERIA PERPETUO GUIMARÃES  

MUNICÍPIO  
 
 

 
EMPRESA STUCCHI MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA. 

JOSE MARIA STUCCHI 
DETENTORA 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

 

ANISIO TRAVAGIM 

TÉCNICO EM LICITAÇÕES 

RG 8.268.664-6 SSP/SP 

CPF 002.626.988-03 

MAÍRA LIANA PINOTTE DIAS  

AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR 

RG Nº 26.848.050-3 SSP/SP 

CPF Nº 291.136.348-52 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE JACI 
DETENTORA: EMPRESA STUCCHI MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA. 
ATA DE REGISTRO Nº (DE ORIGEM): 196/2025 
OBJETO: O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para a Aquisição de Materiais 
de Construção, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 
TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 
do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pelo contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 
das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade da contratada manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 

JACI, 02 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: VALERIA PERPETUO GUIMARÃES  
Cargo: Prefeita Municipal 
CPF: 061.705.038-40 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: VALERIA PERPETUO GUIMARÃES  
Cargo: Prefeita Municipal 
CPF: 061.705.038-40 
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Assinatura: __________________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo Município: 
Nome: VALERIA PERPETUO GUIMARÃES  
Cargo: Prefeita Municipal 
CPF: 061.705.038-40 
 
Assinatura: __________________________________________________________ 
 
Pela Detentora: 
Nome: JOSE MARIA STUCCHI 
Cargo: Empresário 
CPF: 025.658.868-61 
 
Assinatura: __________________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DO CONTRATANTE: 
Nome: VALERIA PERPETUO GUIMARÃES  
Cargo: Prefeita Municipal 
CPF: 061.705.038-40 
 
Assinatura: __________________________________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 197/2025 
 
O MUNICÍPIO DE JACI, CNPJ nº 45.142.684/0001-02, com sede administrativa na Praça 
Dom Lafayete Libaneo nº 700 – Bairro Centro – CEP 15.155-000 – Jaci – SP, neste ato 
representado pela  Prefeita Municipal, SENHORA VALERIA PERPETUO GUIMARÃES, 
portadora da cédula de identidade RG nº 17.514.030-3, emitido pela Secretaria da 
Segurança Pública do Estado de São Paulo e, devidamente Inscrito no Cadastro das Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 061.705.038-40, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
046/2025, processo administrativo n.º 081/2025, RESOLVE registrar os preços da(s)  
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital 
de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, no Decreto nº 025, de 24 de março de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO: 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para a eventual Aquisição de 
Materiais de Construção, especificados nos itens 2, 3, 4, 5, 9, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 
21, 22, 23, 24, 25, 28, 30, 33, 35, 37, 38, 39, 40, 42, 44, 46, 47, 49, 51, 52, 54, 56, 57, 59, 
60, 61, 62, 63, 64, 65, 69, 70, 71, 72, 76, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 
95, 97, 100, 102, 104, 105, 106, 107, 110, 112, 113, 115, 117, 118, 120, 122, 123, 125, 
126, 127, 128, 129, 130, 131, do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 
046/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 
sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 
Fornecedor: EMPRESA J. A. GOLDONI 
CNPJ/MF: 04.669.433/0001-95 
Endereço: Rua Alcides do Amaral Mendonça nº 929 – Bairro Centro – CEP 15.155-000 – Jaci 
– SP – Fone (0XX17) 98137-1614 – E-mail: goldoni15@gmail.com 
Representante Legal: SENHOR JOSE ALCIDES GOLDONI 
CPF: 133.515.428-01 
Valor total de R$ 141.181,90 (cento e quarenta e um mil e cento e oitenta e um reais e 
noventa centavos). 
 

Item 
do 
TR 
 

Especificação 
Marca 

(se exigida no 
edital) 

Unidade 
Quantidade 

 

Valor 
Unitário 

R$ 

2 AÇO CA-50 - 10MM (3/8") - BARRA 12 MTS COFERRAÇO UND 60, 37,50 

3 AÇO CA-50 - 8MM (5/16") - BARRA 12 MTS COFERRAÇO UND 120, 25,60 

4 AÇO CA-60 - 3,6MM - BARRA 12 MTS COFERRAÇO UND 45, 13,60 

5 ADAPTADOR DE 2" - MARROM - ÁGUA MULTILIT UND 30, 8,60 

9 ANEL DE BORRACHA PARA VASO SANITÁRIO FIRLON UND 6, 5,80 

13 ARRUELA 3/4 LEVELAR UND 450, 0,38 
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14 ARRUELA 3/8 LEVELAR UND 450, 0,12 

15 BACIA DE LOUÇA BRANCA LOGASA UND 15, 132,00 

16 BLOCO CERÂMICO 8 FUROS - 9X19X19 PANORAMA ML 34, 750,00 

17 CAIXA D'ÁGUA 500 LITROS PLÁSTICA FORTLEVE PÇ 4, 227,00 

18 CAL DE PINTURA - 20KG ITAU UND 525, 14,60 

19 CAL HIDRATADO - REBOCO 20KG ITAU UND 173, 15,50 

20 CANO DE ÁGUA 1.1/2" MARROM - 6 METROS - ÁGUA MULTILIT UND 68, 28,00 

21 CANO DE ÁGUA 2" - MARROM - 6 METROS - ÁGUA MULTILIT UND 45, 48,00 

22 CANO DE ÁGUA 3/4 MARROM - 6 METROS - ÁGUA MULTILIT UND 143, 13,60 

23 CANO ROSCAVEL - 3/4 - 6 METROS MULTILIT UND 180, 38,00 

24 CIMENTO CP 32 - 50 KG ITAU SC 225, 33,00 

25 COLUNA DE FERRO 7X14X5/16 - 6 METROS COFERRAÇO UND 120, 66,00 

28 COTOVELO DE PVC 90º DE 75MM - ESGOTO MULTILIT UND 38, 3,10 

30 ESPAÇADOR 3 MM DEPLASTI UND 75, 2,50 

33 ESPUMA EXPANSIVA 500ML UNIPEGA UND 19, 13,70 

35 LAVATÓRIO CERÂMICO COM COLUNA - MÉDIO LOGASA UND 12, 136,00 

37 LUVA 2" - MARROM - ÁGUA MULTILIT UND 38, 3,83 

38 LUVA 3/4 - AZUL LR - ÁGUA MULTILIT UND 68, 4,50 

39 LUVA 3/4 PARA 1/2 - AZUL - ÁGUA MULTILIT UND 113, 4,10 

40 MALHA POP 2,00X3,00M - 15X15CM COFERRAÇO UND 15, 38,00 

42 MARTELO Nº 23 FERTAC UND 3, 22,00 

44 PORCA SEXTAVADA 3/8 LEVELAR UND 113, 0,15 

46 PORTA DE FERRO COMPLETA - BATENTE E FOLHA - 90 CM PROVISÃO UND 15, 310,00 

47 PREGO - 16X18 - KG GERDAU KG 8, 13,60 

49 REGISTRO DE GAVETA 1. 1/2" TIGRE UND 15, 75,00 

51 REGISTRO DE PRESSÃO 3/4 TIGRE UND 90, 18,50 

52 REPARO DE VALVULA DE DESCARGA - COMPATÍVEL COM DOCOL MIX UND 38, 33,00 

54 TEE 3/4 PARA 1/2 - AZUL - ÁGUA MULTILIT UND 75, 6,10 

56 TEE DE PVC 3/4 MULTILIT UND 38, 0,74 

57 TELHA CUMEEIRA SANTA CRUZ UND 150, 2,20 

59 TELHA DE FIBROCIMENTO 3,66M MULTILIT UND 30, 89,00 

60 TIJOLO COMUM MAQUINADO PROVIDENCIA ML 15, 315,00 

61 TUBO DE PVC DE 100MM - 6 METROS IDEAL UND 90, 46,00 

62 TUBO DE PVC DE 50MM - 6 METROS - ESGOTO IDEAL UND 90, 28,50 

63 TUBO DE PVC DE 75MM - 6 METROS - ESGOTO IDEAL UND 68, 43,00 

64 TUBO DE PVC RÍGIDO DN=25MM - 3/4 - 6 METROS IDEAL UND 90, 13,50 

65 TUBO DE PVC RÍGIDO DN=50MM - 1.1/2 - 6 METROS - ESGOTO IDEAL UND 38, 35,50 

69 AÇO CA-50 - 10MM (3/8") - BARRA 12 MTS COFERRAÇO UND 20, 37,50 

70 AÇO CA-50 - 8MM (5/16") - BARRA 12 MTS COFERRAÇO UND 40, 25,60 

71 AÇO CA-60 - 3,6MM - BARRA 12 MTS COFERRAÇO UND 15, 13,60 

72 ADAPTADOR DE 2" - MARROM - ÁGUA MULTILIT UND 10, 8,60 

76 ANEL DE BORRACHA PARA VASO SANITÁRIO FIRLON UND 2, 5,80 

80 ARRUELA 3/4 LEVELAR UND 150, 0,38 

81 ARRUELA 3/8 LEVELAR UND 150, 0,12 

82 BACIA DE LOUÇA BRANCA LOGASA UND 5, 132,00 

83 BLOCO CERÂMICO 8 FUROS - 9X19X19 PANORAMA ML 11, 750,00 

84 CAIXA D'ÁGUA 500 LITROS PLÁSTICA FORTLEVE PÇ 1, 227,00 

85 CAL DE PINTURA - 20KG ITAU UND 175, 14,60 

86 CAL HIDRATADO - REBOCO 20KG ITAU UND 57, 15,50 

87 CANO DE ÁGUA 1.1/2" MARROM - 6 METROS - ÁGUA MULTILIT UND 22, 28,00 

88 CANO DE ÁGUA 2" - MARROM - 6 METROS - ÁGUA MULTILIT UND 15, 48,00 

89 CANO DE ÁGUA 3/4 MARROM - 6 METROS - ÁGUA MULTILIT UND 47, 13,60 

90 CANO ROSCAVEL - 3/4 - 6 METROS MULTILIT UND 60, 38,00 

91 CIMENTO CP 32 - 50 KG ITAU SC 75, 33,00 

92 COLUNA DE FERRO 7X14X5/16 - 6 METROS COFERRAÇO UND 40, 66,00 

95 COTOVELO DE PVC 90º DE 75MM - ESGOTO MULTILIT UND 12, 3,10 

97 ESPAÇADOR 3 MM DEPLASTI UND 25, 2,50 

100 ESPUMA EXPANSIVA 500ML UNIPEGA UND 6, 13,70 

102 LAVATÓRIO CERÂMICO COM COLUNA - MÉDIO LOGASA UND 3, 136,00 

104 LUVA 2" - MARROM - ÁGUA MULTILIT UND 12, 3,83 

105 LUVA 3/4 - AZUL LR - ÁGUA MULTILIT UND 22, 4,50 

106 LUVA 3/4 PARA 1/2 - AZUL - ÁGUA MULTILIT UND 37, 4,10 

107 MALHA POP 2,00X3,00M - 15X15CM COFERRAÇO UND 5, 38,00 

110 PORCA SEXTAVADA 3/8 LEVELAR UND 37, 0,15 

112 PORTA DE FERRO COMPLETA - BATENTE E FOLHA - 90 CM PROVISÃO UND 5, 310,00 

113 PREGO - 16X18 - KG GERDAU KG 2, 13,60 

115 REGISTRO DE GAVETA 1. 1/2" TIGRE UND 5, 75,00 

117 REGISTRO DE PRESSÃO 3/4 TIGRE UND 30, 18,50 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE JACI

Conforme Lei Municipal nº 2.151, de 22 de agosto de 2017

Quarta-feira, 03 de dezembro de 2025 Ano IX | Edição nº 1238 Página 20 de 48

Município de Jaci - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal de Jaci 
Estado de São Paulo 

Praça Dom Lafayete Libâneo, 700 - Centro - CEP: 15155-000 - Fone: (17) 3283-9930. CNPJ- 45.142.684/0001-02 - 

E-mail: prefeitura@jaci.sp.gov.br - licitação@jaci.sp.gov.br. 

118 REPARO DE VALVULA DE DESCARGA - COMPATÍVEL COM DOCOL MIX UND 12, 33,00 

120 TEE 3/4 PARA 1/2 - AZUL - ÁGUA MULTILIT UND 25, 6,10 

122 TEE DE PVC 3/4 MULTILIT UND 12, 0,74 

123 TELHA CUMEEIRA SANTA CRUZ UND 50, 2,20 

125 TELHA DE FIBROCIMENTO 3,66M PROVIDENCIA UND 10, 89,00 

126 TIJOLO COMUM MAQUINADO IDEAL ML 5, 315,00 

127 TUBO DE PVC DE 100MM - 6 METROS IDEAL UND 30, 46,00 

128 TUBO DE PVC DE 50MM - 6 METROS - ESGOTO IDEAL UND 30, 28,50 

129 TUBO DE PVC DE 75MM - 6 METROS - ESGOTO IDEAL UND 22, 43,00 

130 TUBO DE PVC RÍGIDO DN=25MM - 3/4 - 6 METROS IDEAL UND 30, 13,50 

131 TUBO DE PVC RÍGIDO DN=50MM - 1.1/2 - 6 METROS - ESGOTO IDEAL UND 12, 35,50 

 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S): 
 
3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura do Município de Jaci. 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal 
que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
• apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
•  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
•  consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor. 

• A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 
• O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
•  Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 
prazo de vigência da ata. 
•  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 

ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 
participante aceita pelo órgão gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 
• O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
 
DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 
 
• As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
• O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e 
os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 
que aderirem à ata de registro de preços. 
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VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
 
4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA: 
 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual 
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
 
5.4.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que: 
 
5.4.1.1. Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e  
 
5.4.1.2. Mantiverem sua proposta original. 
  
5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados 
na ata. 
 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
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5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.1.2. somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 8. 
 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 
licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
 
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado. 
 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, nas seguintes situações: 
 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  
 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 
os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 
 
6.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS: 
 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 
 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes que tiveram seu registro cancelado.  
 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 
 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão gerenciador 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado. 
 
7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS: 
 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
 
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 
 
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 30, § 2º, do 
Decreto nº 025, de 24 de março de 2023; ou 
 
8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
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8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão gerenciador, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
 
8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
 
8.4.1. Por razão de interesse público; 
8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 
8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 29, § 3º e 30, § 
4º, ambos do Decreto nº 025, de 24 de março de 2023.  
 
9. DAS PENALIDADES: 
 
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 
 
9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata.  
 
9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que 
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso 
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
 
9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
10. CONDIÇÕES GERAIS: 
 
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
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demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo ao 
Edital. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 
cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  
 

JACI, 02 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

 
 

MUNICÍPIO DE JACI 
VALERIA PERPETUO GUIMARÃES  

MUNICÍPIO  
 
 

 
EMPRESA J. A. GOLDONI 
JOSE ALCIDES GOLDONI 

DETENTORA 
 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

 

ANISIO TRAVAGIM 

TÉCNICO EM LICITAÇÕES 

RG 8.268.664-6 SSP/SP 

CPF 002.626.988-03 

MAÍRA LIANA PINOTTE DIAS  

AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR 

RG Nº 26.848.050-3 SSP/SP 

CPF Nº 291.136.348-52 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE JACI 
DETENTORA: EMPRESA J. A. GOLDONI 
ATA DE REGISTRO Nº (DE ORIGEM): 197/2025 
OBJETO: O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para a Aquisição de Materiais 
de Construção, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 
TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 
do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pelo contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 
das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade da contratada manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 

JACI, 02 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: VALERIA PERPETUO GUIMARÃES  
Cargo: Prefeita Municipal 
CPF: 061.705.038-40 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: VALERIA PERPETUO GUIMARÃES  
Cargo: Prefeita Municipal 
CPF: 061.705.038-40 
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Assinatura: __________________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo Município: 
Nome: VALERIA PERPETUO GUIMARÃES  
Cargo: Prefeita Municipal 
CPF: 061.705.038-40 
 
Assinatura: __________________________________________________________ 
 
Pela Detentora: 
Nome: JOSE ALCIDES GOLDONI 
Cargo: Empresário 
CPF: 133.515.428-01 
 
Assinatura: __________________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DO CONTRATANTE: 
Nome: VALERIA PERPETUO GUIMARÃES  
Cargo: Prefeita Municipal 
CPF: 061.705.038-40 
 
Assinatura: __________________________________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 198/2025 
 
O MUNICÍPIO DE JACI, CNPJ nº 45.142.684/0001-02, com sede administrativa na Praça 
Dom Lafayete Libaneo nº 700 – Bairro Centro – CEP 15.155-000 – Jaci – SP, neste ato 
representado pela  Prefeita Municipal, SENHORA VALERIA PERPETUO GUIMARÃES, 
portadora da cédula de identidade RG nº 17.514.030-3, emitido pela Secretaria da 
Segurança Pública do Estado de São Paulo e, devidamente Inscrito no Cadastro das Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 061.705.038-40, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
046/2025, processo administrativo n.º 081/2025, RESOLVE registrar os preços da(s)  
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital 
de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, no Decreto nº 025, de 24 de março de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO: 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para a eventual Aquisição de 
Materiais de Construção, especificados nos itens 43, 53, 109 e 119 do Termo de Referência, 
anexo I do edital de Licitação nº 046/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como 
as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 
Fornecedor: EMPRESA ZE CARRINHEIRO COMERCIO DE MATERIAIS PARA 
CONSTRUCAO LTDA. 
CNPJ/MF: 12.970.688/0001-11 
Endereço: Rua Desembargador Manoel Carlos de Figueiredo Ferraz nº 925 – Bairro 
Residencial Elvio Caneira – CEP 15.155-000 – Jaci – SP – Fone (0XX17) 3283-1276 – E-mail: 
zecarrinheirojaci@hotmail.com 
Representante Legal: SENHORA MIRELA PEDROSO COSTA 
CPF: 141.975.308-89 
Valor total de R$ 19.152,00 (dezenove mil e cento e cinquenta e dois reais). 
 

Item 
do 
TR 
 

Especificação 
Marca 

(se exigida no 
edital) 

Unidade 
Quantidade 

 

Valor 
Unitário 

R$ 

43 PISO CERÂMICO 60X60 - PI-5 LEF M² 210, 39,90 

53 REVESTIMENTO 30X60 - PI-5 LEF M² 150, 39,90 

109 PISO CERÂMICO 60X60 - PI-5 LEF M² 70, 39,90 

119 REVESTIMENTO 30X60 - PI-5 LEF M² 50, 39,90 

 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S): 
 
3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura do Município de Jaci. 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal 
que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
• apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
•  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
•  consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor. 

• A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 
• O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
•  Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 
prazo de vigência da ata. 
•  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 

ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 
participante aceita pelo órgão gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 
• O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
 
DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 
 
• As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
• O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e 
os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 
que aderirem à ata de registro de preços. 
 
VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
 
4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA: 
 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual 
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
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5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
 
5.4.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que: 
 
5.4.1.1. Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e  
 
5.4.1.2. Mantiverem sua proposta original. 
  
5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados 
na ata. 
 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.1.2. somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 8. 
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5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 
licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
 
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado. 
 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, nas seguintes situações: 
 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  
 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 
os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 
 
6.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS: 
 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 
 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes que tiveram seu registro cancelado.  
 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
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termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 
 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão gerenciador 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado. 
 
7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS: 
 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
 
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 
 
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 30, § 2º, do 
Decreto nº 025, de 24 de março de 2023; ou 
 
8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão gerenciador, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
 
8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
 
8.4.1. Por razão de interesse público; 
 
8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 
8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 29, § 3º e 30, § 
4º, ambos do Decreto nº 025, de 24 de março de 2023.  
 
9. DAS PENALIDADES: 
 
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 
 
9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata.  
 
9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que 
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso 
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
 
9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
10. CONDIÇÕES GERAIS: 
 
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo ao 
Edital. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 
cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  
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JACI, 02 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

 
 

MUNICÍPIO DE JACI 
VALERIA PERPETUO GUIMARÃES  

MUNICÍPIO  
 
 

 
EMPRESA ZE CARRINHEIRO COMERCIO DE  

MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA. 
MIRELA PEDROSO COSTА 

DETENTORA 
 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

 

ANISIO TRAVAGIM 

TÉCNICO EM LICITAÇÕES 

RG 8.268.664-6 SSP/SP 

CPF 002.626.988-03 

MAÍRA LIANA PINOTTE DIAS  

AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR 

RG Nº 26.848.050-3 SSP/SP 

CPF Nº 291.136.348-52 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE JACI 
DETENTORA: EMPRESA ZE CARRINHEIRO COMERCIO DE MATERIAIS PARA 
CONSTRUCAO LTDA. 
ATA DE REGISTRO Nº (DE ORIGEM): 198/2025 
OBJETO: O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para a Aquisição de Materiais 
de Construção, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 
TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 
do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pelo contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 
das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade da contratada manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 

JACI, 02 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: VALERIA PERPETUO GUIMARÃES  
Cargo: Prefeita Municipal 
CPF: 061.705.038-40 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: VALERIA PERPETUO GUIMARÃES  
Cargo: Prefeita Municipal 
CPF: 061.705.038-40 
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Assinatura: __________________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo Município: 
Nome: VALERIA PERPETUO GUIMARÃES  
Cargo: Prefeita Municipal 
CPF: 061.705.038-40 
 
Assinatura: __________________________________________________________ 
 
Pela Detentora: 
Nome: MIRELA PEDROSO COSTА 
Cargo: Empresária 
CPF: 141.975.308-89 
 
Assinatura: __________________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DO CONTRATANTE: 
Nome: VALERIA PERPETUO GUIMARÃES  
Cargo: Prefeita Municipal 
CPF: 061.705.038-40 
 
Assinatura: __________________________________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 199/2025 
 
O MUNICÍPIO DE JACI, CNPJ nº 45.142.684/0001-02, com sede administrativa na Praça 
Dom Lafayete Libaneo nº 700 – Bairro Centro – CEP 15.155-000 – Jaci – SP, neste ato 
representado pela  Prefeita Municipal, SENHORA VALERIA PERPETUO GUIMARÃES, 
portadora da cédula de identidade RG nº 17.514.030-3, emitido pela Secretaria da 
Segurança Pública do Estado de São Paulo e, devidamente Inscrito no Cadastro das Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 061.705.038-40, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
046/2025, processo administrativo n.º 081/2025, RESOLVE registrar os preços da(s)  
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital 
de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, no Decreto nº 025, de 24 de março de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO: 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para a eventual Aquisição de 
Materiais de Construção, especificados nos itens 29, 31, 32, 66, 96, 98, 99 e 132 do Termo 
de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 046/2025, que é parte integrante desta Ata, 
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 
Fornecedor: EMPRESA PAULO R. BISPO - FERRAMENTAS  
CNPJ/MF: 26.312.797/0001-56 
Endereço: Avenida Jose Antônio Pinto nº 373 – Bairro Vila Saudade – CEP 15.200-000 – 
Jose Bonifácio – SP – Fone (0XX17) 3265-9895 – E-mail: bispo.licitacoes@gmail.com 
Representante Legal: SENHOR PAULO ROBERTO BISPO 
CPF: 341.675.498-08 
Valor total de R$ 1.143,50 (um mil e cento e quarenta e três reais e cinquenta centavos). 
 

Item 
do 
TR 
 

Especificação 
Marca 

(se exigida no 
edital) 

Unidade 
Quantidade 

 

Valor 
Unitário 

R$ 

29 CUNHA NIVELADORA - PACOTE COM 100 UNIDADES J LIDER PCT 23, 23,15 

31 ESPAÇADOR PARA PISO 1,5MM - PACOTE COM 100 UNIDADES J LIDER PCT 23, 4,65 

32 ESPAÇADOR PARA PISO 2MM - PACOTE COM 100 UNIDADES J LIDER PCT 23, 4,65 

66 TUBO LIGAÇÃO FLEXIVEL DELFLEX UND 8, 17,00 

96 CUNHA NIVELADORA - PACOTE COM 100 UNIDADES J LIDER PCT 7, 23,15 

98 ESPAÇADOR PARA PISO 1,5MM - PACOTE COM 100 UNIDADES J LIDER PCT 7, 4,65 

99 ESPAÇADOR PARA PISO 2MM - PACOTE COM 100 UNIDADES J LIDER PCT 7, 4,65 

132 TUBO LIGAÇÃO FLEXIVEL DELFLEX UND 2, 17,00 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S): 
 
3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura do Município de Jaci. 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal 
que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
• apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
•  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
•  consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor. 

• A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 
• O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
•  Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 
prazo de vigência da ata. 

•  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 

ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 
participante aceita pelo órgão gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 
• O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
 
DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 
 
• As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
• O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e 
os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 
que aderirem à ata de registro de preços. 
 
VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
 
4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA: 
 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual 
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
 
5.4.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que: 
 
5.4.1.1. Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e  
 
5.4.1.2. Mantiverem sua proposta original. 
  
5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados 
na ata. 
 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.1.2. somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
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5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 8. 
 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 
licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
 
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado. 
 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, nas seguintes situações: 
 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  
 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 
os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 
 
6.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS: 
 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 
 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes que tiveram seu registro cancelado.  
 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 
 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão gerenciador 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado. 
 
7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS: 
 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
 
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 
 
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 30, § 2º, do 
Decreto nº 025, de 24 de março de 2023; ou 
 
8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
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8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão gerenciador, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
 
8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
 
8.4.1. Por razão de interesse público; 
 
8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 
8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 29, § 3º e 30, § 
4º, ambos do Decreto nº 025, de 24 de março de 2023.  
 
9. DAS PENALIDADES: 
 
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 
 
9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata.  
 
9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que 
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso 
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
 
9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
10. CONDIÇÕES GERAIS: 
 
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
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demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo ao 
Edital. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 
cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  
 

JACI, 02 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

 
 

MUNICÍPIO DE JACI 
VALERIA PERPETUO GUIMARÃES  

MUNICÍPIO  
 
 

 
EMPRESA PAULO R. BISPO - FERRAMENTAS 

PAULO ROBERTO BISPO 
DETENTORA 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

 

ANISIO TRAVAGIM 

TÉCNICO EM LICITAÇÕES 

RG 8.268.664-6 SSP/SP 

CPF 002.626.988-03 

MAÍRA LIANA PINOTTE DIAS  

AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR 

RG Nº 26.848.050-3 SSP/SP 

CPF Nº 291.136.348-52 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE JACI 
DETENTORA: EMPRESA PAULO R. BISPO - FERRAMENTAS  
ATA DE REGISTRO Nº (DE ORIGEM): 199/2025 
OBJETO: O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para a Aquisição de Materiais 
de Construção, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 
TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 
do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pelo contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 
das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade da contratada manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 

JACI, 02 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: VALERIA PERPETUO GUIMARÃES  
Cargo: Prefeita Municipal 
CPF: 061.705.038-40 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: VALERIA PERPETUO GUIMARÃES  
Cargo: Prefeita Municipal 
CPF: 061.705.038-40 
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Assinatura: __________________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo Município: 
Nome: VALERIA PERPETUO GUIMARÃES  
Cargo: Prefeita Municipal 
CPF: 061.705.038-40 
 
Assinatura: __________________________________________________________ 
 
Pela Detentora: 
Nome: PAULO ROBERTO BISPO 
Cargo: Empresário 
CPF: 341.675.498-08 
 
Assinatura: __________________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DO CONTRATANTE: 
Nome: VALERIA PERPETUO GUIMARÃES  
Cargo: Prefeita Municipal 
CPF: 061.705.038-40 
 
Assinatura: __________________________________________________________ 
 

 

 

 

 

 


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Leis

	Licitações e Contratos
	Aviso de Licitação
	Atas de registro de preço



		2025-12-03T19:59:31+0000




